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 	A câmara de Vila Real do Senhor Bom Jesus do Cuiabá, criada em janeiro de
1727, estava localizada na fronteira oeste da América portuguesa e sua
colonização, inicialmente feita por paulistas e reinóis, esteve
relacionada à busca de índios para escravização e de ouro. A partir de
1748, ela deixou de pertencer à capitania de São Paulo e passou a fazer
parte da jurisdição da capitania de Mato Grosso, criada  nesse ano.  A
câmara de Vila Real do Cuiabá teve papel importante no cenário político da
vila, já que além de intermediar os contatos dos moradores com o rei, foi
responsável pelo governo dos homens e dos espaços. Assim, este texto
tem como objetivo examinar o perfil sócio-econômico dos oficiais que
ocuparam cargos nessa instituição, bem como destacar as suas reivindicações ao rei em busca por privilégios. Para tanto, temos como base os manuscritos avulsos da câmara municipal de Cuiabá, guardados no Arquivo Público de Mato Grosso, e a documentação do Arquivo Histórico Ultramarino, digitalizada pelo Projeto Resgate. 
Mas como estavam organizadas as câmaras municipais da fronteira oeste, em especial de Vila Real do Senhor Bom Jesus do Cuiabá? Correspondência, fragmentos de atas, mapas de rendas e despesas, ofícios, petições e esparsas relações de oficiais eleitos compõem o material utilizado. Selecionada a documentação, checamos os nomes identificados e cruzamos as informações com os documentados pesquisados, buscando identificar os oficias da governança e informações sobre as gestões. Chegamos aos nomes dos oficiais, mas nem sempre às informações relativas à trajetória de vida deles. Observa-se que os dados obtidos dizem respeito aos oficiais da governança de modo geral, não especificando em separado o perfil sócioeconômico dos vereadores, almotacéis, juízes ordinários, escrivães e procuradores. Isto porque nem sempre foi possível saber quem desempenhava determinada função. 
Com base nas informações obtidas, concentramos a sondagem para a Vila Real do Senhor Bom Jesus do Cuiabá no período que vai de 1727 a 1797. Essa incursão apresentou diversas lacunas, mas ainda apresentamos alguns dados obtidos. A câmara da Vila Real foi criada em dezembro de 1726 pelo capitão-general de São Paulo Rodrigo César de Menezes e, até 1759, foi constituída por dois juízes ordinários, três vereadores, um procurador, dois almotacéis, escrivão e porteiro. Até a segunda metade dos setecentos, ela não contou com a presença do juiz de fora, embora em algumas circunstâncias ele tenha sido solicitado por outras autoridades régias para administrar a instituição.[footnoteRef:1] [1:  Parecer do governador da capitania de São Paulo Conde de Sarzedas ao Conselho Ultramarino. 1735. Microficha 10, doc. 146 ; Carta do Intendente e provedor da Fazenda Manoel Rodrigues Torres a S.M. Vila Real 30/06/1738. Microficha 18, doc. 213 - AHU-MT (NDIHR). ] 

           Situação similar existiu em Vila Rica, que desde o seu início, também foi instituída sob severa vigilância das autoridades régias. Maria de Fátima Silva Gouvêa, discutindo a organização político-administrativa em Vila Rica, observou que, nessa localidade, não houve juiz de fora no decorrer do século XVIII, apesar de sua criação ter sido solicitada em diversas ocasiões.[footnoteRef:2] A não nomeação de um juiz de fora nas minas cuiabanas pode ter tido como base essa experiência das Gerais, já que muitas práticas governativas implantadas naquela região foram estabelecidas nas minas da fronteira oeste no seu princípio.[footnoteRef:3] [2:  GOUVÊA, Maria de Fátima Silva. "Dos poderes de Vila Rica de Ouro Preto: Notas preliminares sobre a organização administrativa na primeira metade do século XVIII". Varia História. Revista de História do Departamento de História, PPGH, FFCH, UFMG, n.º 31- 2004, Belo Horizonte, p. 120-141. ]  [3:  CAMPOS, Maria Verônica. Governo de mineiros. “De como meter as minas numa moenda e beber-lhe o caldo dourado” 1693 a 1737. Tese de Doutoramento em História, PPGHS: FFLCH, USP, São Paulo, 2002, p. 24.] 

Atuando no interior das câmaras destacavam-se os vereadores. As Ordenações do Reino designavam a esses homens uma série de competências. Eles deveriam tomar conhecimento de todos os bens móveis e imóveis pertencentes à câmara e regular a vida cotidiana por meio das posturas municipais. Eram responsáveis, entre outras questões, pelo provimento e abastecimento, pela concessão de licenças comerciais e pelo tabelamento dos preços. Outra função essencial na câmara era a de procurador, incumbido de dividir com os vereadores a guarda dos bens do concelho e fiscalizar a manutenção das obras públicas (pontes, fontes e calçadas). [footnoteRef:4] Por sua vez, os almotacéis fiscalizavam a aplicação das posturas municipais, o abastecimento, conferiam pesos e medidas usados pelos vendeiros, vigiavam as atividades dos comerciantes e dos oficiais mecânicos, faziam correições na vila e seu termo e fiscalizavam a venda de carnes. Eles podiam aplicar multas aos transgressores.[footnoteRef:5]  [4:  SOUZA, Avanete Pereira de. Poder local, cidade e atividades econômicas. (Bahia, século XVIII). Tese de Doutoramento em História, PPGHE, Dep. de História, FFLCH, USP, São Paulo, 2003, pp. 71 - 73.]  [5:  SOUZA, Avanate Pereira de. Poder local e atividades econômicas..., p. 74. Magnus Roberto Pereira busca as origens dos direitos de almotaçaria e as ações dos almotacéis nos ambientes urbanos. PEREIRA, Magnus Roberto de Mello. "Almuthasib- considerações sobre o direito de almotaçaria nas cidades de Portugal e suas colônias". In: Revista Brasileira de História: Espaços da política.  São Paulo: ANPUH/ Humanitas Publicações, vol. 21, n.º 42, 2001.] 

Ainda na câmara de Vila Real do Cuiabá encontramos juízes de sesmarias, juízes dos ofícios e procuradores dos povos.[footnoteRef:6] Estes eram eleitos pelos camaristas dentre os homens bons para representar os moradores da vila, defendendo seus interesses em junta ou encaminhando representação à Coroa.[footnoteRef:7] Quanto ao juiz do ofício, era mestre de ofício mecânico eleito por companheiros de profissão e nomeado pelas câmaras para examinar as habilidades dos que desejassem abrir loja como mestre, expedindo para isso carta de exame e devendo estar presente nas câmaras nas sessões em que eram tratados assuntos relativos a sua profissão.[footnoteRef:8] Já o juiz de sesmaria era oficial nomeado pela câmara responsável pela medição e demarcação das terras. [6:  SIQUEIRA, Joaquim da Costa. Crônicas de Cuiabá. Cuiabá: IHGMT, 2002, p. 30. Termo de vereança e convocação de nobreza e povo (cópia). Vila Bela/28/01/1770. Fundo: Câmara de Vila Bela (1770-1779) - APMT. ]  [7:  FIGUEIREDO, Luciano Raposo de Almeida e CAMPOS, Maria Verônica (coords.) Códice Costa Matoso. Belo Horizonte: Fundação João Pinheiro, Centro de Estudos Históricos e Culturais, 1999,  p. 115.]  [8:  Idem. Op. Cit., p. 104.] 

Em Vila Rica, os representantes dos trabalhadores também eram chamados juízes de ofício. Eles eram eleitos anualmente pela câmara e além de representarem os demais oficiais, deveriam realizar os exames. Algumas câmaras tinham representantes de ofícios mercantis e mecânicos baseados no sistema de corporações. Os comerciantes e artesãos das câmaras de Lisboa e do Porto elegiam anualmente 12 ou 24 representantes dos membros de sua corporação. Entre eles eram escolhidos quatro que tornar-se-iam procuradores dos mesteres, com direito a participar das sessões de vereança e votar. Na América portuguesa, a câmara de Salvador até o ano de 1713, possuía o juiz do povo, equivalente ao procurador dos mestres dos concelhos portugueses. [footnoteRef:9] [9:  BORREGO, Maria Aparecida Menezes. Códigos e práticas. São Paulo: Annablume, 2002,  p. 134. BICALHO, Maria Fernanda Baptista. A cidade e o império.Tese de Doutoramento em História, PPGHS, Dep. de História, FFLCH, USP, São Paulo, 1996,  pp.195-197.
] 

Devido às poucas informações obtidas, fica difícil recompormos a participação desses homens nas câmaras, mas a sua existência demonstra uma preocupação das autoridades locais com a atuação dos oficiais mecânicos e com a forma que seus serviços eram prestados à população. Por outro lado, essa função poderia garantir prestígio entre seus pares e perante a sociedade, já que participavam de decisões relativas aos ofícios mecânicos e tabelamento dos preços.
No geral, constatamos que era comum vários homens assumirem a governança no decorrer de um ano. A falta às sessões de vereança fazia com que outros indivíduos participassem e votassem, sendo que vários deles pertenciam à gestão anterior. Essa ausência, em alguns casos, teve como justificativa o fato de os oficiais eleitos estarem tratando de assuntos familiares ou cuidando das roças, lavras ou comércio. Não se sabe como os vereadores procediam na escolha desses "suplentes", certo é que muitos foram convocados. 
Na câmara da Vila Real, entre os anos de 1727 e 1795, identificamos 105 homens na governança, sendo que obtivemos dados de 34 deles. Destes, 15 eram militares, sendo que precisamos checar se das tropas pagas ou não, 04 atuavam em algum ramo do comércio, 2 arremataram contratos municipais e 12 foram identificados unicamente como proprietários de terra. Contudo, observa-se na análise dos dados dos camaristas, a simultaneidade de atividades por eles exercidas. Dos 15 militares, 5 eram proprietários de terra .



Embora o número de comerciantes identificados nas câmaras seja pequeno, não significa que outros não tivessem tido acesso aos cargos na governança, desde as fundações das vilas, visto que o capital dominava as iniciativas de exploração de novos veios auríferos e de preação de índios. As bandeiras prospectivas eram em geral financiadas por comerciantes, como Luiz Rodrigues Villares, que gastou setenta contos de réis nas empresas de buscas, levantamento e explorações e na década de 1730 foi eleito vereador e procurador da câmara de Vila Real.[footnoteRef:10] Segundo Carlos Alberto Rosa, o caso de Villares não foi único, pois ele identificou, no período de 1722 a 1745, treze comerciantes ocupando postos burocráticos-políticos em Vila Real.[footnoteRef:11]  [10:  CARVALHO, Francisco de Assis. Dicionário de bandeirantes e sertanistas doBrasil.(séculos XI-XVII-XVIII). São Paulo: Comissão do IV Centenário da Cidade de SãoPaulo, 1953, pp. 144 e 433. ROSA, Carlos Alberto. O comércio da conquista. Revista Universidade, ano II, n.º1, 1982, Cuiabá, UFMT, p. 35.]  [11:  ROSA, Carlos Alberto Rosa. O comércio da conquista... , p. 35.] 

A presença de comerciantes nos cargos da governança de Vila Real deveria ser comum, pois em representação de 1753, os vereadores de Vila Bela acusavam aquela câmara de ser regularmente composta por mercadores.[footnoteRef:12] Do mesmo modo, em 1748, o provedor da fazenda de Vila Real do Cuiabá, João Fonseca da Cruz, ao queixar-se ao rei dos inconvenientes causados pelos juízes ordinários que se passavam por ouvidores nas ausências destes, acusava os primeiros de serem mercadores e homens de negócio (pois só de semelhante gente se compunha aquelas minas). [footnoteRef:13] [12:  Idem, p. 34.]  [13:  Carta do provedor da fazenda da Vila do Cuiabá João da Fonseca Cruz ao rei D. João V. Vila Real do Cuiabá, 04/06/1748. Cd rom 2, rolo 2, doc. 168- AHU - MT.] 

Esses casos demonstram que não apenas homens que se dedicavam às lavras ocuparam postos na governança, mas comerciantes também. Segundo Otávio Canavarros, estes últimos eram polivalentes, tinham lavras e armavam bandeiras. Ascendiam socialmente quando ocupavam cargos na administração local ou participavam da Companhia de Ordenanças.[footnoteRef:14] Interessante notar também um pequeno grupo de homens de negócio e militares que ocuparam cargos nas câmaras e possuíam terras.  [14:  CANAVARROS, Otávio. O poder metropolitano em Cuiabá e seus objetivos geopolíticos no extremo oeste (1727-1752). Tese de Doutoramento em História, PPGHS, Dep. de História, FFLCH, USP, São Paulo, 1998, p. 178.] 

Percebe-se que ambas as câmaras, desde os seus primórdios, já contavam em seu corpo governativo com a presença de comerciantes, dividindo o ambiente camarário com proprietários de engenhos e criadores de gado. Apesar das duas queixas citadas anteriormente sobre a presença de comerciantes no universo camarário das vilas da fronteira oeste, parece-nos que entre os oficiais das Vila Real e Vila Bela não havia muita restrição à entrada desses indivíduos, que financiavam expedições contra os índios e descobertas de novas lavras.
Segundo Russell- Wood, a mediocridade caracterizou os membros do senado da câmara de Vila Rica. Nos seus anos iniciais, a câmara foi ocupada predominantemente por mineradores, substituídos na metade dos setecentos por mercadores e produtores agrícolas, devido ao declínio da produção aurífera e à diversificação das atividades produtivas.[footnoteRef:15] [15:  RUSSELL-WOOD, A . J. R. O governo local na América portuguesa: um estudo de divergência cultural.  Revista Brasileira de História, vol. LV, n. 109, ano XXVIII, 1977, São Paulo, p. 37.] 

	Já nas cidades marítimas coloniais, como o Rio de Janeiro, a nobreza da terra procurou afastar os comerciantes dos ofícios da governança, o que causou um amplo debate no período. Enviando representações ao rei, os comerciantes demonstravam que estavam sempre dispostos a investir seus capitais no serviço de Sua Majestade, como já havia demonstrado a experiência, quando colaboraram na defesa da capitania. Almejando participar dos cargos da governança, eles desenvolveram diversas estratégias de enobrecimento, tais como casar-se com as filhas da "nobreza da terra", ingressar na carreira militar ou eclesiástica, investir na defesa ou nas obras públicas, ou adquirir terras. Buscava-se, dessa maneira, a nobilitação por meio da auto-transmutação de grandes negociantes em senhores rurais.[footnoteRef:16]  [16:  BICALHO, Maria Fernanda Baptista . Op.cit., p. 345.] 

Portanto, nas vilas da capitania de Mato Grosso, comerciantes, mineradores, oficiais mecânicos, proprietários de engenhos e lavras compunham a gente da governança. Apesar de não serem provenientes de famílias nobres, esses indivíduos conseguiram ascender social e economicamente, tornando-se gradativamente "os principais da terra". 
Em Portugal, segundo Nuno Gonçalo Monteiro, diante do progressivo alargamento dos estratos terciários urbanos, o conceito de nobreza foi sendo ampliado. Forjava-se o conceito de nobreza civil ou política, que englobava aqueles que apesar de terem nascimento  humilde,  conquistaram  certo  grau  de  enobrecimento.[footnoteRef:17] Já  na colônia restava a esses homens, além das distinções de familiar do Santo Ofício e de cavaleiro das Ordens Militares, o acesso ao governo local, por meio das câmaras, das ordenanças e da participação nas Santas Casas de Misericórdia.[footnoteRef:18] [17:  MONTEIRO, Nuno Gonçalo. "Poder senhorial, estatuto nobiliárquico e aristocracia". In: MATTOSO, José (dir.) e HESPANHA, Antonio Manuel (coord.). História de Portugal. O Antigo Regime. Lisboa: Editorial Estampa, 1993, p. 334.]  [18:  BICALHO, Maria Fernanda Baptista. "O que significava ser cidadão nos tempos coloniais". IN: Martha Abreu e Rachel Soihet. Ensino de História. Conceitos, temática e metodologia. Rio de Janeiro: Casa da Palavra, 2003, pp. 144-145.] 

Diferindo novamente das cidades litorâneas e das Gerais, observa-se que na capitania de Mato Grosso, o processo de nobilitação não poderia ser obtido mediante o ingresso na Santa Casa, fundada apenas no ano de 1817 em Cuiabá, apesar dos constantes pedidos feitos pela câmara de Vila Real na década de 1740. Por isso, o acesso aos cargos das câmaras de Vila Real e Vila Bela era interessante para aqueles que desejassem ascender politicamente e socialmente. 
Quanto à elegibilidade dos camaristas, acreditamos que o ingresso de indivíduos de origem africana ou indígena nas câmaras foi dificultada. A partir da constatação de Jovam Vilela de que 3/4 da população da capitania de Mato Grosso era constituída por mestiços, devido ao reduzido número de mulheres brancas, às uniões inter-étnicas, incentivadas na administração pombalina e a forte presença indígena,[footnoteRef:19] poderíamos presumir que mestiços, assim como nas Gerais, ocuparam cargos na administração das vilas Real e Bela. Na esfera camarária, até onde constatamos, a inserção de mestiços foi dificultada, mesmo diante da baixa densidade populacional e da intensa presença de filhos nascidos de uniões inter-étnicas[footnoteRef:20];  [19:   SILVA, Jovam Vilela da. Mistura de cores. Política de povoamento e população na capitania de Mato Grosso. Cuiabá: Editora da UFMT, 1995, p. 212..]  [20:  Ver o caso de Luis Ferreira Diniz, morador em Vila Bela, que foi proibido de assumir o cargo de vereador por ser casado com uma mulher negra. Se por estar casado não pôde assumir, com maior complexidade seria se ele fosse negro. Em outras esferas da administração, também em Vila Bela, têm-se os casos de José Dias de Figueiredo que foi proibido de ingressar na irmandade do Santíssimo Sacramento por ser filho de um branco com uma parda.  Francisco da Silva Fraga, tenente auxiliar da companhia dos pardos, não pode ocupar  cargo de tabelião por ser filho de uma mulata, embora seu pai fosse branco e tivesse sido membro da governança local. Carta de José Dias de Figueiredo à rainha D. Maria. Vila Bela, 21/05/1789. Cd rom 5, rolo 5, doc. 178 - AHU-MT; requerimento de o tenente auxiliar de V. Bela Francisco da Silva Fraga à rainha D. Maria. Vila Bela. Anterior a 1793. Cd rom 5, rolo 27, doc.  118- AHU-MT Carta do tenente Francisco da Silva Fraga à rainha D. Maria para ser nomeado sargento-mor de todos os auxiliares mestiços da capitania de Mato Grosso. Vila Bela, 27/4/ 1791. Cd rom 5, rolo 25, doc. 152 - AHU -MT. ] 

O espaço colonial possibilitava a "limpeza do sangue" por serviços prestados à Coroa em troca de honrarias e mercês.[footnoteRef:21] Contudo, para algumas pessoas a fixação na capitania de Mato Grosso possibilitou a ascensão política e social nos ambientes urbanos. Os oficiais mecânicos José Pereira Nunes e Joaquim Lopes Poupino Caldas, moradores de Vila Real, são exemplos. O primeiro, provavelmente chegou à Vila Real ainda na primeira metade dos setecentos, exercendo o ofício de sapateiro. Já no ano de 1761, era um homem de negócio dos mais sucedidos na vila, vindo a exercer a função de vereador mais velho da câmara de Vila Real em 1777.[footnoteRef:22] Quanto a Poupino Caldas, era carpinteiro; em 1759 como ajudante de ordens recebeu a patente de alferes e em 1774 tornou-se vereador.[footnoteRef:23]  [21:  MATTOS, Hebe Maria. "A escravidão moderna nos quadros do Império português: o Antigo Regime em perspectiva atlântica" In: FRAGOSO, João, BICALHO, Maria Fernanda B. e GOUVĘA, Maria de Fátima Silva. O Antigo Regime nos trópicos. A dinâmica imperial portuguesa (séculos XVI-XVIII). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001, p.149.]  [22:  Livro de registro de cartas do secretário de Estado Francisco Xavier Furtado. (1758-1767). N.º C 11, p. 66 verso - APMT. ]  [23:  Patente de João Lopes Poupino ajudante das ordenanças da Vila do Cuiabá. Vila Real 07/04/1757. Livro de Registro de Provisões, portarias expedidas e recebidas. (1752-1770). N.ºC 6, p. 137 -APMT.  ] 

Os casos de João Pereira Nunes e Poupino Caldas são demonstrativos do amplo campo de negociações e de tentativas de modificações das normas trasladadas do reino, bem como de ascensão social e econômica e da aquisição de status nas vilas da capitania de Mato Grosso. 

Pedidos de privilégios
Lisboa, Évora e Porto, por sua fidelidade e ações a serviço do rei, receberam liberdades, honras e privilégios, posteriormente solicitados pelas câmaras ultramarinas. Em 1642 e 1646 os cidadãos do Rio de Janeiro e de Salvador, respectivamente, receberam os mesmos privilégios conferidos à cidade do Porto. Em 1662 foi a vez de São Paulo de Luanda, em reconhecimento aos sofrimentos passados durante a ocupação holandesa de Angola (1641-1648).[footnoteRef:24] Esses privilégios eram concedidos aos cidadãos e seus descendentes, ou seja, aqueles que tinham desempenhado ou desempenhavam cargos administrativos nas câmaras  (vereadores, procuradores, juízes locais, almotacéis, etc.). Esses homens ficavam isentos de servir em períodos de guerra e de ser presos, podendo portar armas de dia ou de noite. Em torno desse tipo de cidadania surgiram várias disputas, pois no Antigo Regime ser cidadão representava a inclusão do indivíduo no círculo dos credenciados a exercer funções e cargos no governo camarário. [24:  A câmara de Goa fundada em finais de,,  1510 recebeu os privilégios de Lisboa, a de Macau os de Évora, enquanto as da Baía, Rio de Janeiro, Luanda e muitas outras os do Porto,  privilégios estes mais procurados, apesar de serem semelhantes aos de Lisboa. BOXER, C. R. O Império Marítimo Português. 1415-1825.Tradução: Inês Silva; Lisboa: Edições 70, p. 272.  Maria Fernanda Baptista Bicalho. "As câmaras ultramarinas e o governo do império". In: FRAGOSO, João, BICALHO, Maria Fernanda B. e GOUVĘA, Maria de Fátima. O Antigo Regime nos trópicos. A dinâmica imperial portuguesa (séculos XVI-XVIII). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001,  p. 206.] 

No ultramar, as câmaras eram uma das principais vias de acesso a honras, privilégios e signos de distinção que permitiam nobilitar os colonos, transformando-os em cidadãos. Por essa razão, a participação nessas instituições gerou diversas disputas entre grupos, pois, além de elas serem espaços de distinção e hierarquização, eram canais de negociações diretas com a Coroa. Essa condição levou seus membros a participar do governo político do Império.[footnoteRef:25]  [25: A qualidade de cidadão podia ser adquirida pelo nascimento, pelo merecimento, cabendo ao rei arbitrar sobre o assunto, pela via institucional, como na governança, pelo matrimônio com filhas de cidadãos e pelas letras. SILVA, Francisco Ribeiro da apud BICALHO,  Maria Fernanda Bicalho. "As câmaras ultramarinas e o governo do império". In: FRAGOSO, João, BICALHO, Maria Fernanda B. e GOUVĘA, Maria de Fátima. O Antigo Regime nos trópicos. A dinâmica imperial portuguesa (séculos XVI-XVIII). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001, p. 207. ] 

A defesa contra a invasão de estrangeiros e o aumento da Fazenda Real eram sinônimos de fidelidade e requisitos importantes para a obtenção dos mesmos. As zonas mineiras tinham a finalidade de combater outras categorias de inimigos da Coroa: contrabandistas, colonos, rebeldes e quilombolas. No entanto, as áreas de fronteira e mineração, acreditavam que por possuir em seu território essas duas importantes particularidades cumpriam os requisitos para receberem os tais privilégios. 
No caso da cidade de São Paulo, elevada a essa condição em 1711, destacaram-se a conquista do interior do território e a descoberta de ouro. Ela foi contemplada com os privilégios do Porto:
... sempre se lhes segura a grande distinção que mereciam entre os mais vassalos, pelo grande zelo com que se ocupava, nos descobrimentos das Minas de Goiás e aumentos dos interesses de minha fazenda e Coroa, esperando-se que continuariam nos ditos descobrimentos que felizmente conseguiram... hei por bem que os cidadãos e moradores da Cidade de São Paulo usem e gozem das honras, privilégios e liberdades de que gozam os da Cidade do Rio de Janeiro, que são os mesmo concedidos aos cidadãos da Cidade do Porto.[footnoteRef:26] [26:  Traslado pedido dos privilégios concedidos a cidade de São Paulo. Cd rom 3, rolo 9, doc. 317 - AHU-MT.] 


Política diferente foi adotada pela Coroa portuguesa nos arraiais elevados à vila em Minas Gerais no ano de 1711. Apesar de serem núcleos administrativos importantes, a elite mineira que a governava não detinha os privilégios da cidade do Porto, solicitados continuamente pelas câmaras mineiras e negados sistematicamente pela Coroa no decorrer do século XVIII.[footnoteRef:27] Segundo Maria Verônica Campos, a concessão dos privilégios aos paulistas beneficiava coletivamente aos que galgavam postos na governança. Já em Minas, região importante para a Coroa do ponto de vista econômico e tributário, com as possibilidades de acúmulo de riqueza que a mineração proporcionava, a Coroa adotou o critério de concessões personalistas, agraciando apenas os que davam mostras individuais de fidelidade e obediência contribuindo para o engrandecimento do Reino.[footnoteRef:28]  [27:  CAMPOS, Maria Verônica. Op.cit., p. 479. Em outra análise, Maria de Fátima Silva Gouvêa questiona quais teriam sido as razões para que a Coroa utilizasse essa estratégia individualizada, bem como a relação desta com o curso dos acontecimentos político-administrativos  que caracterizaram a história de Vila Rica ao longo do século XVIII. GOUVÊA, Maria de Fátima Silva. Op.cit., p. 139.]  [28:  CAMPOS, Maria Verônica. Op.cit.,  pp. 115-116. ] 

Os privilégios concedidos à cidade de São Paulo, que correspondiam aos dos cidadãos do Porto, foram solicitados pelos oficiais camarários de Vila Real do Senhor Bom Jesus do Cuiabá, durante a primeira metade do século XVIII. Na sua política de cooptação dos homens principais da Vila Real, a Coroa alimentou as esperanças de que a câmara poderia ter seus atos reconhecidos por meio da concessão desses privilégios. No ano de 1751, o governador da capitania de Mato Grosso, Antonio Rolim de Moura, enviou uma carta ao Conselho Ultramarino pedindo que os oficiais da câmara de Vila Real fossem honrados com os privilégios concedidos à cidade de São Paulo, pois estavam sustentando a posse e domínio de Vossa Majestade em um sertão tão separado das mais povoações da América. [footnoteRef:29]  [29:  Carta do governador e capitão general da capitania de Mato Grosso sobre o pedido dos oficiais da câmara. Vila Real do Cuiabá, 17/07/1751. Cd rom 2, rolo 1, doc. 195 -AHU- MT. ] 

No parecer do Conselho Ultramarino, registrado na margem da carta, foi mencionado que no ano de 1748 os camaristas da Vila Real tinham enviado uma representação àquela instituição, pedindo que a vila fosse honrada com o título correspondente aos serviços dos seus moradores. Contudo, assim como na carta do governador de 1751, no parecer do Conselho não fica explícito qual título os camaristas da Vila Real solicitavam. Acreditamos que além dos privilégios eles pediram que fossem elevados à condição de cidade, pois um dos conselheiros respondeu que se estes se concederem a esta pobre povoação de Cuiabá, que apenas assente bem o nome de vila, será desconsolar aquela cidade benemérita... (São Paulo).[footnoteRef:30] Entre os manuscritos localizados essa foi a única referência a tal questão. [30:  Resposta à carta do governador e capitão general da capitania de Mato Grosso sobre o pedido dos oficiais da câmara da Vila Real para a vila seja honrada com o título correspondente aos serviços dos moradores. Vila do Cuiabá, 17/07/ 1751. Cd rom 2, rolo 6, doc. 195 - AHU - MT. (anexo)] 

Entretanto, ou eles não obtiveram resposta ou o pedido foi negado. Por volta do ano de 1757, os camaristas enviaram outra representação ao rei pedindo os privilégios concedidos à cidade de São Paulo. Nesse documento estavam anexadas cópias de petições, ofícios, termos de vereanças, atestados, correspondência de autoridades locais e régias e cópias dos privilégios concedidos às cidades de São Paulo, do Rio de Janeiro e do Porto.[footnoteRef:31]  [31:  Translado da certidão dos privilégios que os oficiais do senado da câmara desta Vila Real do Cuiabá mandaram vir da cidade de São Paulo. Anterior a 1757. Cd rom 3, rolo 9, doc. 317 -AHU - MT. A partir dos documentos anexados na representação da câmara tomamos conhecimento de que o primeiro pedido foi feito pelos camaristas em dezembro de 1726, logo após a criação da câmara. No entanto, um ano depois, o rei enviou uma carta informando que para receberem os privilégios solicitados, a câmara e os moradores da vila deveriam fazer serviços dignos de tal merecimento, como fizeram os oficiais de São Paulo. Ao responder a súplica dos camaristas cobrando ações dignas de merecimento, o rei evocava a idéia de pacto existente entre soberano e súditos. ] 

Entre os documentos anexados estavam aqueles referentes às obras que a câmara e os moradores tinham financiado: o serviço de água no ribeirão do Mutuca; as expedições contra os índios Payaguá na década de 1730; a abertura do caminho de terra ligando a Vila Real a Goiás (1736), a conquista do Mato Grosso (1734) e uma cópia do primeiro e do último capítulos do regimento da câmara passado por Rodrigo César de Menezes no ano de 1728.
Ao destacarem as suas ações os oficiais camarários de Vila Real apontavam para as seguintes questões: defesa da região às suas próprias custas, zelo com a real fazenda, preocupação com a continuidade do lugar, manifestada na expansão da fronteira, e o amor e respeito que tinham para ao rei. Por isso, tornavam-se merecedores das honras e privilégios que solicitavam.[footnoteRef:32]  Como vimos, o primeiro capítulo do regimento autorizava a câmara a agir em nome do bem comum, mantendo a tranqüilidade e, se fosse necessário, em caso de revolta, ela poderia prender os culpados e remetê-los para a cidade de São Paulo. Quanto ao último capítulo, concedia à câmara poderes para tomar decisões nos assuntos não contemplados no regimento.[footnoteRef:33] Esse regimento valeria até a chegada de um novo governador. Como isso não ocorreu, os oficiais camarários, mesmo diante de um ouvidor, parecem não ter abandonado a incumbência deixada por Rodrigo César de Menezes. Ao se referirem a essas duas passagens do regimento, os camaristas demonstravam o poder que tinham obtido legalmente e justificavam as ações tomadas na vila antes da chegada de algumas resoluções régias. Ações essas bem sucedidas e que visavam ao bem comum e à prosperidade do local em nome do rei.  [32:  Essa questão estava relacionada às ofertas de serviços feito à Coroa, o que transmite a idéia de uma troca de favores ou de uma economia do Dom. Ângela Barreto Xavier e António Manuel Hespanha. As redes clientelares. In: MATTOSO, José (dir.) e HESPANHA, António Manuel (coord.). História de Portugal. O Antigo Regime. Lisboa: Editorial Estampa, 1993, pp. 381-394.]  [33:  Registro do Regimento que se fez para os ofícios do senado da câmara desta vila ficar regendo estas minas...] 

Reforçando os seus atos, eles anexaram atestados de Rodrigo César de Menezes (1721-1727), Antonio da Silva Caldeira Pimentel (1727-1732) e Antonio Luis de Távora (1732-1737), ex-governadores da capitania de São Paulo. Antonio da Silva Caldeira Pimentel, atestou a: 
...fidelidade e zelo de seus vassalos e  a pronta vontade com que sem temer os perigos e despendidos tão grossos cabedais se expunham a uma guerra,  que não tinha outro fim, que desagravar a nação, infundir temor e respeito em todos os bárbaros ...e procurar a todos os fiéis moradores sossego, segurança e comunicação livre para povoado.. que espero em Deus tenha tão glorioso sucesso que se façam a credores da remuneração com que Sua Majestade premiará os seus merecimentos.[footnoteRef:34] [34:  Cópia do capítulo da carta de 5 de outubro de 1731 que o Ex. Governador Antonio da Silva Caldeira Pimentel escreveu aos oficiais do senado. . Cd rom 3, rolo 9, doc. 355 – AHU-MT.] 


Já Rodrigo César de Menezes os considerou fiéis companheiros, mostrando em tudo a lealdade de fiéis vassalos do dito Senhor.[footnoteRef:35] O Conde de Sarzedas retomou também a lealdade dos vassalos que tinham:  [35:  Cópia da carta de 4 de junho de 1728 que o Ex. Sr Rodrigo César de Menezes escreveu aos oficiais da câmara. Anexo ao Translado da certidão que os oficiais do senado da câmara da Vila Real do Cuiabá mandaram vir da cidade de São Paulo...] 

... desempenhado a cada um o sacrifício com que ofertaram ao seu príncipe as vidas e fazendas deixando na forma desses progressos eternizados os seus nomes para com eles brasonar a sempre ilustre e briosa nação portuguesa... espero que o dito Sr. atenda a todos com a gratificação que costuma dispensar a sua Real grandeza com os beneméritos.[footnoteRef:36] [36:  Cópia do capítulo da carta do último de março de 1735 que o Ex. Sr. Conde de Sarzedas escreveu aos oficiais do senado. . Cd rom 3, rolo 9, doc. 366 – AHU-MT.] 


Ao reivindicarem os privilégios da cidade de São Paulo, os oficiais de Vila Real acreditavam que teriam a sua jurisdição respeitada e não se sentiriam oprimidos por representantes do poder metropolitano, a ponto de serem presos. Embora não explorem essa questão nas representações, os camaristas estavam se referindo às divergências que tiveram com os ouvidores que haviam passado pela vila, como José de Burgos Vila Lobos e João Antonio Vaz Morilhas, ouvidor que se encontrava na vila entre os anos de 1749 e 1760, ou seja, durante o período em que os pedidos foram reforçados. 
	Os oficiais de Vila Real, ao solicitarem esses privilégios, evocando suas ações de descobridores e vitoriosos na luta contra os índios, e sempre prontos para pegar em armas contra os espanhóis, apresentavam-se também como súditos políticos, merecedores de tratamento diferenciado. 
Para Evaldo Cabral de Mello, os pernambucanos, ao contrário dos demais vassalos da América portuguesa, "súditos naturais", haviam se constituído em "súditos políticos" por haverem às suas próprias custas e iniciativa restituído ao domínio português um território que no século XVI esteve nas mãos dos índios e no século XVII na dos holandeses.  Já Maria Fernanda Baptista Bicalho, ao analisar as representações da câmara contra o ingresso de mercadores na governança do Rio de Janeiro, constatou que em diferentes situações e por diversas razões, cidades e vilas solicitaram honras e privilégios ao rei. Segundo a autora, indistintamente todas deram sua contribuição na defesa do território, no pagamento de taxas e donativos, portanto, tinham razão de sobra para se arrogarem súditos políticos do rei.[footnoteRef:37]  [37:  MELLO, Evaldo Cabral de. A fronda dos mazombos.Nobres contra mascates. Pernambuco, 1666-1715. São Paulo: Cia das Letras, 1995, p. 138. BICALHO, Maria Fernanda Baptista Bicalho. Op.cit., p. 540.] 

  Além de se considerarem merecedores da atenção régia, as representações dos camaristas da Vila Real expressavam a concorrência urbana com a vila-capital: Vila Bela. Pois esta, além de receber os privilégios almejados pelos moradores de Vila Real, recebera isenções e benefícios no seu início.
Desde 1746, o rei já havia ordenado ao capitão general de São Paulo, Dom Luis Mascarenhas, que se fundasse uma nova vila no Mato Grosso, localizada na raia oeste das terras portuguesas e nos limites com os domínios ibéricos. A nova vila receberia uma série de benefícios para incentivar o povoamento no local. Além disso, conforme a provisão de 1746 ficava estabelecido que: 
... os oficiais da câmara que servirem na vila que mando fundar no dito sítio do Mato Grosso e forem eleitos na forma da Ordenação deste Reino, tenham e gozem todos os privilégios e prerrogativas que têm e gozam os oficiais da câmara da cidade de São Paulo, capital desse governo, para o que se lhe passará carta em forma.[footnoteRef:38] (grifo meu) [38:  Provisão de 1746 a Dom Luís de Mascarenhas. Transcrição Carlos Alberto Rosa. In: ROSA, Carlos Alberto e JESUS, Nauk Maria de Jesus (orgs.). A terra da conquista. Cuiabá: Editora Adriana, 2003,  pp.191-194..] 


Essa atitude da Coroa provocou a reação dos camaristas de Vila Real, que por mais de vinte anos solicitaram sem sucesso os ditos privilégios, e os seus moradores não receberam as isenções de pagamentos de fintas, talhas e outros tributos que a capital recebia. O estabelecimento da capital no vale do Guaporé atendia aos interesses geo-políticos da metrópole, que na década de 1740 negociava com a Coroa espanhola a definição dos limites ibéricos. 
A questão da fronteira continuava sendo decisiva, tanto que o Conselho Ultramarino, em seu parecer posterior ao ano de 1751, argumentou que a concessão dos privilégios para Vila Real era inconveniente, pois  estava em jogo o futuro de Vila Bela, vizinha dos espanhóis, carente de recursos e ainda tida como insalubre, apresentando-se pouco atrativa aos moradores. Neste momento, a Coroa mudou a sua política, não concedendo os privilégios à Vila Real e não a escolhendo capital, rompendo deste modo com o apaziguamento posto em prática na primeira do século XVIII. Ao fazer isso, ela adotava uma nova estratégia, ou seja, o incentivo de rivalidades entre as duas vilas, que se tornaram pólos concorrentes.
A concessão dos privilégios foi negada à Vila Real, pois poderia ser um empecilho à ocupação do Mato Grosso. Por outro lado, ao conceder os citados privilégios para a câmara da capital. O objetivo era puxar estes moradores com os privilégios e isenções que se lhes concederem assim de pouco aquela barreira e raia com os castelhanos pelo que me parecia se desse por vila.[footnoteRef:39] [39:  Resposta à carta do governador e capitão-general da capitania de Mato Grosso sobre o pedido dos oficiais da câmara da Vila Real. Posterior a 1751. Cd rom 2, rolo 6, doc. 195 - AHU - MT.] 

Os descontentamentos da Vila Real são perceptíveis em passagens como a câmara desta vila não impediu a criação de vila nas Minas do Mato Grosso[footnoteRef:40] ou:  [40:  Ofício dos oficiais da câmara da Vila do Cuiabá ao Secretário de Estado da Marinha  e Ultramar. Vila Real  do Cuiabá, 09 e junho de 1751.  Cd rom 2, rolo 5, doc. 400 - AHU - MT. ] 

....ocuparam-se estes moradores no serviço de Vossa Majestade em descobrimentos de ouro no sertão de Mato Grosso, hoje capital deste distrito, que se conserva e povoou e descobriu à custa destes moradores às cabeceiras do Paraguai... a que não estarem impedidos por causa de alguns diamantes estariam presente feitas a suas margens populosas.[footnoteRef:41]  [41:  Carta dos oficiais da câmara da Vila do Cuiabá ao rei D. José. Anterior a dezembro de 1757. Cd rom 3, rolo 9, doc 312 - AHU -MT] 


Os moradores da Vila Real, além de descobridores daqueles sertões, se colocavam também como fronteiros e protetores das terras portuguesas contra as ameaças de ataques espanhóis e contra os indígenas, como já havia demonstrado a experiência:
...sua existência nesta arraia sujeitos pelas poucas forças que a qualquer assalto de inimigos que por todas as partes nos estão ameaçando, e fazendo continuamente hostilidade e em defesa do país, sem remuneração se acham estes campos regados com o sangue dos nacionais e reinicolas. Parece Senhor, tem merecido este povo pelos serviços que a Vossa Majestade tem feito e pela obediência que sempre professou, aos soberanos pés de Vossa Majestade, com os protestos de maior fidelidade para o futuro que Vossa Majestade lhes faça mercês de honrar aos oficiais deste Senado com os privilégios de que gozam os cidadãos da cidade de São Paulo.[footnoteRef:42] [42:   Carta dos oficiais da câmara da Vila do Cuiabá ao rei D. José. Anterior a dezembro de 1757. Cd rom 3, rolo 9, doc 312 - AHU -MT] 


Neste caso, eram merecedores dos ditos privilégios; embora não estivessem nas áreas litorâneas, estavam em zona de fronteira e de mineração cumprindo simultaneamente o seu papel no combate à invasão estrangeira, contrabando, colonos rebeldes, quilombolas e índios, assim como propiciavam o aumento da Fazenda Real. Provas de fidelidade e merecimento. Ao evocarem a existência nesta arraia, vangloriavam a importância de sua localização.
Reforçando os pedidos dos camaristas, o ouvidor Vaz Morilhas argumentou que:
...me parece justo se lhe defira no que respeita a fazer-lhe os ditos Srs. mercês dos privilégios concedidos aos Republicanos da cidade de São Paulo, pois, vejo se concedem aos da nova vila do Mato Grosso, ainda com outras mais isenções que senão concedidas na criação desta vila que não deve desmerecer antes ser atendida por ser primeira vila desta capitania.[footnoteRef:43]   [43:  Registro da carta do ouvidor João Antonio Vaz Morilhas. Vila Real do Cuiabá, 23 de junho de 1751. Livro de Registro de provisões, patentes, cartas e bandos. N.º C 4, p. 20 - APMT. ] 


Colocava-se em cheque a antigüidade da Vila Real. A disputa entre as duas vilas nesse período estava relacionada à escolha daquela que apresentasse melhores condições para ser sede da capitania, sendo que, para Vila Real, ser capital representava promoção na hierarquia urbana. Ademais, ela possuía um aparato administrativo consolidado, sendo inclusive, no início da década de 1750, cabeça de comarca. Mesmo assim, a instituição da vila no vale do Guaporé representava a legitimação da ocupação lusa na fronteira oeste da América portuguesa. 
A criação da capitania de Mato Grosso (1748) provocou duas alterações: primeiro, a nova capitania não ficaria mais sob a influência da capitania paulista, já que ela passaria a ter governo próprio; segundo, com a fundação de Vila Bela (1752) para ser capital, provocava-se o deslocamento da centralidade do poder no plano interno, pois, desde 1727 Vila Real era o ponto mais avançado da fronteira oeste, sediando o aparato administrativo e fiscal. Com o estabelecimento da sede do governo em outra localidade próxima da fronteira, a Coroa provocou fissuras no poder instalado na Vila Real, pois, deslocou as instituições nela estabelecidas - Ouvidoria, Intendência do Ouro e Provedoria da Real Fazenda - para a nova vila.  Além disso, ao conceder privilégios e isenções à capital, a Coroa premiava os novos moradores e seus oficiais, que, teoricamente, não teriam do que se queixar e teriam razões para deslocar-se para o local. Premiação esta que não foi concedida à vila mais antiga e se insere no rol de insatisfações dos moradores de Vila Real contra a escolha de Vila Bela para ser capital.
Perfil dos camaristas de Vila Real do Cuiabá
Vendas	militares	comércio	arremataram contratos	proprietários de terra	sem identificação	15	4	2	12	72	